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Relatório de Análise de Exequibilidade Contratual – Lote 02 

 

Introdução  

A empresa AACP SERVIÇO AMBIENTAL LTDA apresentou a proposta (ID 8734095) no valor total 

de R$ 80.815,94 (oitenta mil, oitocentos e quinze reais e noventa e quatro centavos), cujo valor 

se encontra em percentual de 64,91% abaixo do preço de referência para este lote (R$ 

230.325,42).     

 

Instado a apresentar documentos comprobatórios da exequibilidade de sua proposta, o 

licitante juntou a planilha (ID 8776536), especificando seus gastos com produtos, 

equipamentos, mão de obra, tributos e deslocamento.  Entretanto, no despacho 8828458, foi 

solicitado que o licitante apresente uma planilha com proposta de rota: com quilometragem 

entre as comarcas, a total (estimativa) a ser percorrida para a execução do serviço em todas 

as unidades do lote e o tempo estimado de deslocamento. 

 

Diante da solicitação, foi enviada a planilha com rota (ID 8842522) e nela houve alterações de 

custos, em relação a planilha apresentada anteriormente (ID 8776536). Foi realizada pela DSEV 

a análise global e comparativa desta última planilha, com os valores e dados já informados 

anteriormente pelo licitante. 

 

Portanto, tem-se o seguinte cenário após análise comparativa das planilhas de custos 

apresentadas: 

 

Houve redução de custos de material de R$ 2.390,52 (dois mil, trezentos e noventa reais e 

cinquenta e dois centavos). Sendo o atual valor de material de R$ 5.558,69 (cinco mil, 

quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta e nove centavos) 

 

   

Discrepâncias Identificadas  

  

Alteração do valor de mão de obra 

o Houve um aumento do valor total de mão de obra do controlador de R$ 

18.395,98 (dezoito mil e trezentos e noventa e cinco reais e noventa e oito 

centavos). 

 

o Houve um aumento no valor total de mão de obra do responsável técnico em R$ 

5.112,86 (cinco mil e cento e doze reais e oitenta e seis centavos).  

 

Alteração do valor de gastos de transporte e diárias 

o Houve um aumento dos gastos de transporte e diárias em R$ 7.268,24 (sete mil, 

duzentos e sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos). 
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Alteração do valor de gastos de produtos domissanitários 

o Houve redução de custos de material de R$ 2.390,52 (dois mil, trezentos e 

noventa reais e cinquenta e dois centavos). Sendo o atual valor de material de R$ 

5.558,69 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta e nove 

centavos) 

 

 

Quantidade dos insumos (produtos) de dedetização:  

o A análise dos insumos utilizados demonstra que a quantidade dos produtos 

adquiridos não seria suficiente para cobrir toda a área (metragem) das comarcas 

do lote.  
 

o Foi elaborada uma planilha comparativa para demonstrar as diferenças entre a 

quantidade de insumos necessária e a quantidade adquirida (proposta pelo 

licitante). 

 

o Os dados demonstram que os insumos atualmente contratados cobrem apenas 

55,47% da metragem total, deixando 44.979,37 m² desprotegidos por ano.  

 

Percentual de Cobertura por Insumo:    

  

ITEM  
METRAGEM 

CONTRATADA  

METRAGEM 

COBERTA  
DÉFICIT (m²)  

Gel Bactericida (Fipronil 30g)   43.263,35 m² 24000,00 m² 19.263,35 m² 

Gel Formicida (Formifim 30g)   43.263,35 m² 24000,00 m² 19.263,35 m² 

Bifentol PS (Polvilhamento)   14.421,12 m² 8000,00 m² 6421,12 m² 

Alfanol 50 SC (Pulverização)   72,10 m² 40 m² 32,10 m² 

Bifentol 200 SC    

 (Descupinização, 0,22% da 

metragem)   222,24 m² 66,67 m² 155,58 m² 

Total   101.019,92 m² 56.040 m²   44.979,92 m² 

 

Quantitativos adicionais:  

 

Nos cálculos feitos, a partir da planilha de composição de preço apresentada pelo licitante, 

constata-se que a empresa não consegue executar o contrato com a matéria prima 

apresentada, conforme tabela abaixo que demonstra o subdimensionamento da matéria 

prima necessária para a totalidade da metragem do respectivo contrato:  
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ITEM   QUANT. ATUAL   

QUANT.   

NECESSÁRIA   

DIFEREN

ÇA 

Gel Bactericida (30g)   40 un 73 un -33 un 

Gel Formicida (30g)   40 un 73 un -33 un 

Bifentol PS (1kg)   40 un 73 un -33 un 

Alfanol 50 SC (1L)   2 un 4 un -2 un 

Bifentol 200 SC    

 (Descupinização, 0,22% da metragem)   3 un 11 un -8 un 

 

Lucro e exequibilidade:  

Na planilha inicialmente apresentada, o licitante informou que o lucro era de 

R$32.463,21 (trinta e dois mil, quatrocentos e sessenta e três reais e vinte e um 

centavos) por ano. E afirmou, portanto, ser exequível.   

  

Na segunda planilha apresentada, o licitante informou que o lucro anual era de R$ 4.076,66 

(quatro mil, setenta e seis reais e sessenta e seis centavos). E afirmou, portanto, ser exequível.  

 

Observações e Conclusão  

 

Observações:  

1. Subdimensionamento de insumos:  

44.979,37 m² ficarão sem os insumos necessários para combater as pragas, 

representando 44,53 % da metragem das comarcas do lote. 

  

Conclusão:  

Com base no princípio do aproveitamento dos atos, este setor técnico elaborou uma tabela 

com os quantitativos necessários dos insumos para a execução da integralidade do contrato, 

para verificação do custo real do licitante.  

  

Na última planilha, com detalhamento dos produtos, a empresa informou uma quantidade de 

insumos que não é suficiente para dedetizar toda a metragem das 112 comarcas constantes 

do lote 02. Isso demonstra um subdimensionamento dos insumos.  

  

Feito estes ajustes e pensando na eficiência administrativa e controle de resultados, bem como 

no princípio da boa-fé objetiva que deve reger as contratações públicas, tem-se o seguinte 

cenário:  

  

Item de custeio 
Quant. a ser incluída (execução 

de 100% do contrato) 
Valor Adicional 
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Gel Bactericida - 

Fipronol 30 g  
33 R$ 640,20 

Gel Formicida -  

Formifim 30 g  
33 R$ 554,40 

Bifentol PS 

baratas - Polvilhamento  
33 R$ 900,90 

Alfanol 50 SC 

baratas - Pulverização  
2 R$ 135,80 

Bifentol 200 SC  6 R$ 2.391,28 

Total    R$ 4.622,58 

 

   

Categoria Valor 

Lucro total apresentado na planilha R$ 4.076,66 

Custos Adicionais para execução de 100% do 

contrato -(R$ 4.622,58) 

Total -(R$ 545,92) 

 

 

 

  

Verifica-se que os dados/valores apresentados na planilha inicial não condizem com o 

detalhamento solicitado dos produtos, após o preenchimento da planilha modelo (última 

planilha apresentada pelo licitante), cujo escopo era esclarecer, elucidar, enfim, entender a 

formação do preço (valores e quantitativos) desta planilha inicial em relação aos insumos 

(produtos).  

  

Consoante o Decreto Estadual nº 48.723/2023, art. 31, parágrafo único, inciso I, para bens e 

serviços em geral, a inexequibilidade será confirmada caso fique comprovado que o custo do 

licitante ultrapassa o valor da proposta. O lucro inicialmente informado na planilha paradigma 

(inicialmente apresentada) não consegue cobrir os acréscimos de insumos e nem de horas 

com deslocamento. Nesse sentido, embora formalmente a proposta do licitante atenda à 

norma supracitada, materialmente há riscos de inexecução contratual durante a vigência, em 

razão de ausência de lucro.   

   

Diante disso, este setor técnico manifesta pela inexequibilidade do preço da proposta em razão 

da ausência de lucro. 

mailto:dsev@mpmg.mp.br

